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DECRETO LEGISLATIVO N° 02/2021 

"Dispõe sobre desaprovação das Contas do 
Poder Executivo Municipal de Guaraci, Estado 
de São Paulo, relativas ao Exercício Financeiro 
de 2018". 

ELIVELTON CAYRES DA SILVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Guaraci, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
constitucionais, legais e regimentais,  etc.  

Faz Saber, que o Plenário aprovou e a Mesa Diretora 
promulga o seguinte Decreto Legislativo:  

Art.  1° Ficam DESAPROVADAS as Contas Municipais de 
Guaraci/SP, relativas ao Exercício Financeiro de 2018, em consonância com o parecer 
prévio do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo nos autos do Processo TC n° 
4134.989.18-5.  

Art.  2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário.  
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